
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1692879 - SP (2017/0206689-8)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : ABIGAIL FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADOS : ERICSON CRIVELLI E OUTRO(S) - SP071334 

FELIPE ANTONIO LANDIM FERREIRA E OUTRO(S) 
- SP270497 

AGRAVADO  : BRADESCO SAUDE S/A 
ADVOGADOS : ANDRÉ LUÍS RHEIN DA SILVA CORDEIRO  - 

RJ064389 
MANUELA LEITE CARDOSO  - RJ095223 
ALESSANDRA MARQUES MARTINI E OUTRO(S) - 
SP270825 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE 
COLETIVO EMPRESARIAL. EX-EMPREGADO APOSENTADO OU 
DEMITIDO SEM JUSTA CAUSA. MANUTENÇÃO. ARTS. 30 E 31 DA 
LEI Nº 9.656/1998. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 
CONTRIBUIÇÃO EXCLUSIVA DO EMPREGADOR. CONTRATO DE 
TRABALHO. VIGÊNCIA. COPARTICIPAÇÃO DO USUÁRIO. 
IRRELEVÂNCIA. SALÁRIO INDIRETO. DESCARACTERIZAÇÃO.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do 
REsp 1.680.318/SP, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, assentou que 
nos planos de saúde coletivos custeados exclusivamente pelo empregador não 
há direito de permanência do ex-empregado aposentado ou demitido sem justa 
causa como beneficiário, salvo disposição contrária expressa prevista em 
contrato ou em acordo/convenção coletiva de trabalho, não caracterizando 
contribuição o pagamento apenas de coparticipação, tampouco se enquadrando 
como salário indireto.
3. Agravo interno não provido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator              

  

Documento: 94221431 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2647 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 09 de Abril de 2019   Publicação: Quarta-feira, 10 de Abril de 2019


